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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo combinado com o artigo 166
do Regimento Interno, REQUEIRO  que seja oficiada a Sra. Marilia Marton Correa, Secretária de
Estado da Cultura e Economia Criativa que tem sob sua responsabilidade o Condephaat – Conselho de
Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo para prestar
as seguintes informações:
 
Considerando a Resolução SC - 43, de 2/9/2004 que tombou como bem cultural de interesse histórico-
arquitetônico o  Mercado Municipal  da Rua Cantareira  e  construções anexas,  bens sitos  à  Rua da
Cantareira, nº 316 e 396, em São Paulo;
 
Considerando que a edificação, um grande centro de abastecimento, é consagrada referência e espaço
de convivência e sociabilidade no centro de São Paulo;
 
Considerando ainda que a  Resolução,  em seu artigo 2º  dispõe que as reformas e modernizações
necessárias ao funcionamento do bem tombado, especialmente as relacionadas ao seu uso original,
serão analisadas pelo CONDEPHAAT;
 
Considerando que a concessão do Mercado Municipal Paulistano inclui um projeto de restauração, 
indagamos se houve aprovação de um plano de restauro e, em caso positivo, encaminhar cópia integral.
 

JUSTIFICATIVA
 

Serve o presente requerimento a fim de formalizarmos o pedido de informação objetivando esclarecer a
questão, sendo assim encaminhamos o presente à Secretaria da Cultura e Economia Criativa.
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